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Numa sessão que durou três ho-
ras e meia, o Senado aprovou ontem 
a nova Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB), que está em dis-
cussão no Congresso há oito anos. 

Os senadores aprovaram o substi-
tutivo do senador Darcy, Ribeiro 
(PDT-RJ). A sessão de ontem foi 
marcada por uma polêmica: a quali-
ficação exigida para professores 
universitários. 

Pelo texto aprovado, a maioria 
dos docentes das universidades 
(51%) deverá ter títulos de mestra-
do, doutorado ou uma especializa-
ção. 

Entre as principais inovações do 
substitutivo aprovado, está a exi-
gência de que a União faça uma 
avaliação nacional do rendimento 
escolar no ensino fundamental (1° 
grau) e no ensino médio (2° grau), 
assim como nas universidades. 

Como houve alterações no proje-
to da Câmara, ele será novamente 
examinado pelos deputados. O mi-
nistro da Educação, Paulo Renato 
Souza, acompanhou o final da dis-
cussão e vai pedir urgência na tra-
mitação na Câmara. 

Competências — Darcy Ribeiro, 
que foi aplaudido no final da sessão, 
também definiu em seu projeto as 
competências da União, dos estados 
e dos municípios. 

Os estados deverão oferecer, com 
prioridade, o ensino médio.. Já os 
municípios terão que investir no en-
sino fundamental e na educação in-
fantil. 

No campo do ensino fundamen-
tal, o ponto mais importante do 
substitutivo de Darcy Ribeiro é o 
que abre a possibilidade do ensino 
fundamental aumentar de oito para 
nove anos. 

Pela proposta aprovada, o ensino 
fundamental começará obrigatoria-
mente aos sete anos de idade e terá a 
duração de oito anos. 

Mas a proposta diz ainda que o 
ensino fundamental poderá, de for-
ma facultativa, ter a duração de no-
ve anos, iniciando-se neste caso aos 
seis anos de idade. 

Mudanças — Além disso, o tex-
to aprovado ontem afirma que a úl-
tima série do pré-escolar, respeitada 
a idade mínima de seis anos, seja 
gradativamente incorporada ao en-
sino fundamental, o que aumentaria 
também o período do curso para no-
ve anos. 

Outra mudança importante ocor-
re no 2° grau. A nova LDB determi-
na que o ensino médio inclua no 
currículo, além de uma língua es-
trangeira obrigatória, outra de cará-
ter optativo. 
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